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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 

Objeto resumido: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE CAMISETAS - COM RECURSOS PROJETO FIA. 

 

1. ÁREA REQUISITANTE DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente aquisição tem responsabilidade pelas seguintes unidades demandantes: 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

2. INTRODUÇÃO: 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

Conforme preconiza a Lei 14.133/21, em seu artigo 18, a etapa preparatória do 

processo licitatório caracteriza-se  pelo planejamento, compatibilizando-se com o plano 

anual de contratações, com as leis orçamentárias, sendo o espaço, momento e local 

adequado para abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação. 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Este Estudo Técnico Preliminar – ETP servirá de embasamento para o Termo de 

Referência e instrução do processo Licitatório. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO: 

 

A necessidade decorre da execução de ações, programas e atividades 

desenvolvidas no âmbito das políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, 
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financiadas com recursos do Projeto FIA, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

As atividades realizadas demandam a utilização de camisetas padronizadas para 

identificação de crianças, adolescentes, equipes técnicas, servidores e voluntários, 

promovendo organização, segurança, padronização visual e visibilidade institucional das 

ações públicas. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação é necessária para assegurar 

a continuidade das ações socioassistenciais, garantindo condições adequadas para sua 

execução e correta aplicação dos recursos vinculados ao Projeto FIA. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO: 

 

Registra-se que a contratação não consta de forma específica no Plano de 

Contratações Anual – PCA. Contudo, trata-se de demanda vinculada a programas e ações 

contínuas da política de assistência social, com recursos vinculados ao Projeto FIA, 

caracterizando necessidade superveniente e justificada. 

Não há contratação vigente ou processo licitatório em andamento com objeto 

idêntico que atenda plenamente à demanda apresentada. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto possui natureza de bem comum, com especificações usuais de mercado, 

permitindo julgamento pelo critério de menor preço. 

As camisetas deverão: 

• Atender integralmente às especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência; 

• Ser confeccionadas em tecido conforme descrito no DFD (polo leve, composição 

50% poliéster e 50% algodão); 
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• Possuir estampa em serigrafia plastisol emborrachada, com cura em estufa; 

• Atender a todos os tamanhos adultos e infantis, conforme demanda; 

• Ser novas e entregues em perfeitas condições. 

A modalidade licitatória adequada é o Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de 

Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES 

DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS 

CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA: 

 

A estimativa foi definida com base no Documento de Formalização de Demanda, 

considerando o histórico de ações do Projeto FIA e a previsão de atividades ao longo do 

exercício: 

• Camisetas: 300 (trezentas) unidades. 

A adoção do Registro de Preços justifica-se pela imprevisibilidade da demanda exata 

ao longo do período de vigência da ata. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR: 

 

Após análise das alternativas possíveis, concluiu-se que a aquisição das camisetas por 

meio de fornecedores especializados é a solução mais eficiente e economicamente viável. 

A contratação direta por Registro de Preços permite: 

• Flexibilidade na aquisição conforme a necessidade; 

• Redução de custos administrativos; 

• Evitar formação de estoque desnecessário; 

• Maior controle da execução orçamentária. 

Outras alternativas, como contratação pontual ou aquisição sem registro, mostraram-se 

menos vantajosas diante da natureza variável da demanda. 
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE 

A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO 

DA LICITAÇÃO: 

 

A estimativa de valor foi definida com base em pesquisa de preços realizada 

conforme critérios legais, resultando no valor estimado de: 

• R$ 19.050,00 (dezenove mil e cinquenta reais). 

O detalhamento da pesquisa de preços integra o processo administrativo em 

documento próprio. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 

CASO: 

 

A solução consiste no Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

camisetas padronizadas, destinadas às ações do Projeto FIA, durante a vigência da ata. 

Não há necessidade de manutenção ou assistência técnica, tratando-se de 

fornecimento de bens de consumo. 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Conforme a Lei de Licitações, é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto 

for divisível, e o parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É 

necessário avaliar se a solução é divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a 

fornece. 

A solução será parcelada se as quatro afirmativas abaixo forem verdadeiras:  

É tecnicamente viável dividir a solução       ( x ) Verdadeiro            (   ) Falso  

É economicamente viável dividir a solução       ( x ) Verdadeiro            (   ) Falso  
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Não há perda de escala ao dividir a solução       ( x ) Verdadeiro            (   ) Falso  

Amplia a competição ao dividir a solução       ( x ) Verdadeiro            (   ) Falso  

 

Logo, em se tratando de parcelamento da contratação, o Município entende pela 

necessidade de parcelamento, havendo possibilidade fracionamento ou parcelamento da 

execução do objeto, tendo critério de julgamento pelo menor preço por item. 

O contratado será selecionado por meio de processo licitatório na modalidade de 

pregão eletrônico, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, por meio do registro de 

preços. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 

 

Com a contratação, espera-se: 

• Padronização e melhor organização das atividades do Projeto FIA; 

• Maior identificação e segurança dos participantes; 

• Uso eficiente dos recursos públicos vinculados; 

• Continuidade das ações socioassistenciais; 

• Economicidade e racionalização das aquisições. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL: 

 

A administração deve tomar as seguintes providências a serem obtidas antes da 

assinatura do contrato: 

- Definir equipe responsável pela fiscalização técnica e administrativa e gestão 

contratual; 
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- Averiguar durante o processo de contratação se a empresa a ser contratada estará 

apta a fornecer o objeto e em pleno atendimento de suas obrigações. 

- Do ponto de vista de adequações, quer seja de logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou quaisquer outras que envolvam a natureza da contratação, verifica-se, 

neste estudo, que não serão necessárias. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação de agente de contratação/pregoeiro, equipe de apoio, comissão de 

licitação; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso 

aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) assinatura do contrato; 

k) emissão da solicitação de fornecimento e, 

l) realização do empenho. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, 

interligando-se a essa prestação do serviço ou fornecimento, mas que não precisam, 

necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. 

Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas 

combinadas ao objeto principal para sua completa prestação/execução. 
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Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para 

a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição 

do objeto podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Assim, não se 

verifica a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

e contratação desta demanda. 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 

 

Não há previsão de impactos ambientais resultantes da contratação visto que a 

atividade propiciada pelo fornecimento do produto solicitado é considerado não poluente e 

não causa modificação de impacto prejudicial ao equilíbrio do ambiente físico, e, ainda que 

tenha algum potencial poluidor, entende-se que, todo o processo produtivo dos 

equipamentos e produtos a serem empregados na execução do objeto, atende as normas 

de regulamentação de produção e ambientais, na proteção da fabricação, e que possui, 

naturalmente, todas as licenças e controles ambientais na destinação de resíduos.  

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 

 

Considerando a necessidade apresentada, com base nas informações levantadas 

ao longo do estudo preliminar, e considerando ainda a necessidade do fornecimento do 

objeto, tem-se parecer favorável a contratação na modalidade e nas condições básicas 

apresentadas, que sofreram melhor detalhamento no Termo de Referência, a partir deste 

estudo. 

Para tanto, submete-se à apreciação superior destacando que o mesmo foi 

elaborado em observância às normas vigentes, em especial a Lei nº 14.133, de 2021 e ao 

Decreto n. 2660/2024 que regulamenta a aplicação da referida lei, ou outro que o venha 

substituir. 
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16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Descanso/SC, 04 de fevereiro de 2026. 

 

Este estudo foi elaborado por: 

 

 

Miguel Fernando Ramos Rodrigues 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Matrícula 4.314 
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